SUBSTITUTIVO Nº   1, AO Projeto de lei Nº 0471, DE 1996

SL Nº 876, de 2005

DISPÕE SOBRE NORMAS PREVENTIVAS DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Dê-se ao Projeto de Lei nº. 471, de 1996 a seguinte redação:

Projeto de Lei nº. 471, de 1996

DISPÕE SOBRE NORMAS PREVENTIVAS DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - As refinarias, terminais e depósitos de companhia distribuidoras, postos revendedores e toda e qualquer instalação de armazenamento de combustíveis, destinados ao comércio atacadista, varejista ou para consumo próprio ficam obrigados a apresentar até o dia 31 de dezembro de cada ano os seguintes dados: nome do estabelecimento, CGC, inscrição estadual, endereço completo, planta de instalação, relação de tanques e número com respectiva capacidade e tipo de combustível, relação dos veículos da frota de propriedade da empresa detentora das instalações.

Artigo 2º - As empresas referidas no artigo anterior deverão apresentar laudo técnico elaborado por profissional responsável no qual deverá constar a estanqueidade e as plenas condições de segurança dos tanques de armazenamento de combustíveis e suas tubulações, bem como de todos os equipamentos que possam oferecer riscos de incêndio, sinistros de qualquer natureza ou danos ao meio ambiente, segundo as normas internacionais para os equipamentos e a metodologia adotada.

Parágrafo 1º- O laudo técnico referido no "caput" deste artigo deverá ser concluído por um "Relatório Anual de Inspeção" elaborado em 2 (duas) vias, sendo que a primeira deverá ser apresentada ao órgão responsável pela fiscalização e a segunda via ficará em poder do proprietário para ser fixada em local de fácil visualização para o público.

Parágrafo 2º - Deverá acompanhar o laudo técnico referido no parágrafo 1º Alvará do Corpo de Bombeiros com respectivo auto de vistoria.

Parágrafo 3º - As empresas que necessitarem de prévio licenciamento, atendendo a resolução CONAMA 273, de 29/12/2000, ficam excluídas desta lei.

Artigo 3º - O Poder Público poderá adotar medidas cabíveis se for constatada situação de risco iminente, mesmo durante o prazo de validade do Relatório Anual de Inspeção.

Artigo 4º - Somente será admitida a instalação de tanques novos, vedada a recuperação ou a reutilização de tanques para instalação subterrânea.

Artigo 5º - Esta lei será regulamentada no prazo de 60 dias.

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Este substitutivo se faz necessário para melhor entendimento e aplicação das normas nele contidas e temos certeza de sua aprovação.
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